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ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
180100 - LIVRO: DO RIO GRANDE A BARRAGEM DE FURNAS
PLANTEL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 26.284.541/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Complementado: R$ 5.699,80
Valor total atual: R$ 376.186,80

PORTARIA Nº 439, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de
julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
184499 - O Pasquim 50anos
Dani&Gual Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 01.522.981/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/04/2020 à 31/12/2020

ANEXO II

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26)
185655 - Acessibilidade - Centro Cultural 25 de Julho de Porto Alegre
CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO DE PORTO ALEGRE
CNPJ/CPF: 92.911.270/0001-72
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 31/03/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 440, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de
julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Tornar sem efeito a publicação referente a homologação da
complementação de valor do Projeto Mundo Animal de Bibi - Pronac: 16-4053 na Portaria nº
0187/2020 de 12/03/2020, publicada no D.O.U. de 13/03/2020, Edição 50, Seção 1, pág. 05.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

SECRETARIA NACIONAL DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA
PORTARIA Nº 2, DE 22 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA TURISTICA, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria/SE/MTur nº 84, de 7 de outubro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de outubro de 2015,

Considerando o constante nos autos do processo nº 72031.004674/2018-64,
resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2020, o prazo para
cumprimento das cláusulas suspensivas do Termo de Compromisso nº 0521703, 0521706 e
0521707, conforme o subitem 3, do item 7, do Manual de Instruções para Celebração e
Execução dos Termos de Compromisso do Ministério do Turismo inseridos no Programa de
Aceleração do Crescimento-PAC, visando à implementação de infraestrutura turística.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HERCY AYRES RODRIGUES

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
UNIDADE ESPECIAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

PORTARIA Nº 10, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Unidade Especial de Proteção de Dados e Inteligência Artificial, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75/93, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SISPROWEB sob o nº
08190.046481/20-10, para investigar a coleta e uso ilegal de dados pessoais (CPFs) por
parte da empresa Nugo Smart 4U Serviços Operacionais Ltda.

FREDERICO MEINBERG CEROY
Promotor de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

PORTARIA Nº 11, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Conversão do Procedimento Preparatório nº
08190.107188/19-21 em Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, pela 4ª
Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos Difusos, na forma do artigo 8º, §1º,
da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 13,
parágrafo único, da Resolução nº 66/2005 do CSMPDFT, resolve:

Converter o presente procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para apuração de eventuais irregularidades em contratações, pela Administração Regional de
Samambaia, da empresa, documentadas no PA n: 142.000.726/2009, PA n: 142.000.509/2009,
PA n: 142.000.326/2009, PA n: 142.000.448/2009 e Convite n: 014/2009.

Registre-se no SISPRO e anote-se na capa do procedimento:
Interessado(s): Administração Regional de Samambaia.
Assunto: Possíveis irregularidades em contratações pela Administração Regional

de Samambaia, documentadas no PA n: 142.000.726/2009, PA n: 142.000.509/2009, PA n:
142.000.326/2009, PA n: 142.000.448/2009 e Convite n: 014/2009.

Após a devida autuação desta Portaria, promovidas as comunicações,
publicações e anotações de estilo (artigo 2º da Resolução nº 66/2005), aguarde-se a
resposta do ofício expedido à fl. 67, do procedimento originário.

HIZA MARIA SILVA CARPINA LIMA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 10, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na Promotoria
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social, na forma do art. 8º, §1º, da Lei
7.345/1985 e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil, registrado no SISPROWEB sob nº 08190.003191/20-
18, como interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
- DER / DF, para apuração de atos lesivos à Administração Pública, em razão de possível
irregularidade na ocupação de casas funcionais do DER/DF.

LENNA NUNES DAHER

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL
CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 244ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2020

Hora: 10 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

- Setor de Autarquia Norte - SAUN, Quadra 05, Lote "C", Torre "A", Centro Empresarial
CNC, 17º andar, Asa Norte - Brasília-DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação da ata da 243ª Sessão Ordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros(as).
c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
3 - Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Processo(s) com vista regimental.
01 - PGEA nº 20.02.0001.0010171/2019-02.
Proponente: Maria Aparecida Gugel - Vice-Procuradora Geral do Trabalho.
Assunto: Proposta de resolução de instituição de ações de equidade de gênero

no âmbito do Ministério Público do Trabalho.
Relator: Conselheiro Alvacir Correa dos Santos.
Decisão anterior: Vista regimental sucessiva aos (às) Conselheiros(as) Oksana

Maria Dziura Boldo, Ricardo José Macedo de Britto Pereira, Eneas Bazzo Torres, Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano e José de Lima Ramos Pereira. Ausentes, justificadamente,
os(as) Conselheiros(as) Edelamare Barbosa Melo e Pedro Luiz Gonçalves Serafim da Silva e,
momentaneamente, o Presidente Alberto Bastos Balazeiro. CSMPT, 240ª Sessão Ordinária,
20/02/2020.

Decisão anterior: Mantidos os pedidos de vistas regimentais dos(as)
Conselheiros(as) Oksana Maria Dziura Boldo, Ricardo José Macedo de Britto Pereira, Eneas
Bazzo Torres, Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano e José de Lima Ramos Pereira. CSMPT,
241ª Sessão Ordinária, 26/03/2020.

Decisão anterior: Após a devolução da vista regimental da Conselheira Oksana
Maria Dziura Boldo, foram mantidos os pedidos de vistas regimentais dos(as)
Conselheiros(as) Ricardo José Macedo de Britto Pereira, Eneas Bazzo Torres, Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano e José de Lima Ramos Pereira. Foi concedida, ainda, vista
regimental sucessiva à Conselheira Edelamare Barbosa Melo. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Ricardo José Macedo de Britto Pereira. CSMPT, 242ª Sessão Ordinária,
30/04/2020.

Decisão anterior: Após a devolução da vista regimental do Conselheiro Ricardo
José Macedo de Britto Pereira, foram mantidos os pedidos de vistas regimentais dos(as)
Conselheiros(as) Eneas Bazzo Torres, Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, José de Lima
Ramos Pereira e Conselheira Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 243ª Sessão Ordinária,
1º/06/2020.

02 - PGEA nº 20.02.1700.0001984/2018-17.
Interessada: Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região.
Assunto: Requerimento de suspensão do processo de especialização de ofícios,

na PRT da 17ª Região, previsto na Resolução CSMPT nº 132/2016.
Relator: Conselheiro Eneas Bazzo Torres.
Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para a próxima sessão, em

razão da ausência justificada do Conselheiro Relator. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Eneas Bazzo Torres, Ricardo José Macedo de Britto Pereira e a Conselheira
Oksana Maria Dziura Boldo. CSMPT, 238ª Sessão Ordinária, 28/11/2019.

Decisão anterior: Após votar o Conselheiro Relator no sentido de deferir o
pedido de suspensão dos trabalhos de especialização no âmbito da Procuradoria Regional
do Trabalho da 17ª Região, até nova deliberação, por este Egrégio Conselho, sobre os
trabalhos e conclusão dos estudos realizados pela Comissão de revisão da Resolução
CSMPT nº 166/2019, foi concedida vista regimental ao Conselheiro José de Lima Ramos
Pereira. Ausentes, momentânea e justificadamente, o Presidente Alberto Bastos Balazeiro
e, justificadamente, os(as) Conselheiros(as) Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Ricardo
José Macedo de Britto Pereira e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 239ª Sessão Ordinária,
17/12/2019.

Decisão anterior: Após o voto vista do Conselheiro José de Lima Ramos Pereira
acompanhando o relator quanto a preliminar e, divergindo no tocante ao mérito,
indeferindo o pedido, foi concedida vista regimental à Conselheira Maria Aparecida Gugel.
Anteciparam voto acompanhado integralmente o relator as Conselheiras Cristina Aparecida
Ribeiro Brasiliano e Oksana Maria Dziura Boldo. Os demais Conselheiros aguardam.
Ausentes, justificadamente, os(as) Conselheiros(as) Edelamare Barbosa Melo e Pedro Luiz
Gonçalves Serafim da Silva. CSMPT, 240ª Sessão Ordinária, 20/02/2020.

Decisão anterior: Mantido o pedido de vista regimental da Conselheira Maria
Aparecida Gugel. CSMPT, 241ª Sessão Ordinária, 26/03/2020.

Decisão anterior: Renovou pedido de vista regimental a Conselheira Maria
Aparecida Gugel. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Ricardo José Macedo de Britto
Pereira. CSMPT, 242ª Sessão Ordinária, 30/04/2020.

Decisão anterior: Após o voto vista da Conselheira Maria Aparecida Gugel
acompanhando o voto divergente do Conselheiro José de Lima Ramos Pereira, foi
concedida vista regimental à Conselheira Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 243ª Sessão
Ordinária, 1º/06/2020.

03 - PGEA nº 20.02.0001.0002155/2020-24.
Interessada: Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região.
Assunto: Requerimento concernente à suspensão de especialização de ofícios.
Relator: Conselheiro José de Lima Ramos Pereira.
Decisão anterior: Após votar o Conselheiro Relator 1) pela competência do

CSMPT para apreciar e decidir o pedido de suspensão da especialização de ofícios no
âmbito da Regional prevista da Resolução CSMPT nº 132/2016; 2) no mérito, pelo
indeferimento do pedido de suspensão do processo de especialização de ofícios previsto
na Resolução CSMPT nº 132/2016, mantendo a vigência desta em sua integralidade, foi
concedida vista regimental à Conselheira Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 243ª Sessão
Ordinária, 1º/06/2020.

II - Outros processos desta Sessão.
04 - PGEA nº 20.02.0001.0010873/2019-60.
Interessado: Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Promoção ao cargo de Procurador(a) Regional do Trabalho, decorrente

da aposentadoria do Dr. Jairo Lins de Albuquerque Sento Sé - critério de antiguidade.

Novo
Carimbo


